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Pane I — Conceitos. Parte II — Exercícios.

3. Suma Tlieolofjiae, 11-11, 168, 3, ad tertium

Espaço Discente

TEORIA DOS JOGOS: POR UMA PROPEDÊUTICA 
À ELABORAÇÃO RACIONAL DA DECISÃO1

"Cum eo eram cuncta componens et delcctabar per sin^idos 
dies ludens coram eo omm tempore, ludens in orbe terrarum 
et dehciae nieae esse cum fdits hominum " (Prov. 8, 30-31 ).2

enquanto traduz o processo encadeado de 
ações simultâneas de diversos agentes. 
Quem sabe brincar, sabe pensar c tem uma 
vida melhor, mais propriamente humana. Já 
o advertia o Aquinatc, ao afirmar que Itidits 
est necessarius ad conversationem huma- 
nae vitae?

Várias vertentes, na era contemporâ­
nea, têm se debruçado sobre a estrutura de 
jogos para comprccndcr o raciocínio estra­
tégico. Tem havido, através daquilo que se 
pode denominar Teoria dos Jogos, uma re­
cuperação do estudo de mecanismos de to­
mada de decisão, abandonados há anos em 
filosofia c cm ciências humanas. Muitas ve­
zes, procuram estes teóricos, embora mui­
tas vezes com outra formação no plano 
cidético-noético, recuperar valores e temas 
da filosofia moral clássica, daquela “filo­
sofia positiva c concreta” de que nos fala­
va o Professor Mário Fcrreira dos Santos, 
que tem como expoentes desde Platão e 
Aristótclcs a Agostinho de Hipona e To­
más de Aqui no. Não poucas vezes, a for­
mulação da teoria dos jogos é um conjunto

AA brincar faz parle da condição hu- 
V-Jinana. Os homens brincam, “fa- 

brincam” jogos, constroem ludicamcntc. O 
próprio riso, em sua expressão, traduz a 
radical confirmação da existência de uma 
instabilidade nas estruturas que cremos só­
lidas e alicerçadas, tal como o intuiu clara­
mente Henri Bergson no clássico ensaio 
sobre o riso c o significado do cómico. Mas 
os homens, se são seres risíveis, iguahncn- 
te são racionais. A estrutura da racionali­
dade então, encontra-sc permeada de uma 
dimensão lúdica, de modo que o melhor 
modo de pensar é o brincar, não no sentido 
em que permite a distensão do espírito, mas

1. Artigo que consolida questões propostas pelo 
Professor Milton Barossi Filho c analisadas pelo autor 
no Curso de Pós-Graduação "Condições Gerais dos 
Negócios, Cláusulas Contratuais Gerais e Contratos 
por Adesão” em forma de avaliação, em 27.5.2003. 
Agradecimentos ao Professor Milton Barossi Filho e 
à Professora Rachel Sztajn pela oportunidade de pu­
blicação do mesmo e pelo incentivo cm participar 
da disciplina.

2. "Eslava acompanhando-O. compondo tudo, 
c deleitava-me em cada um dos dias, brincando em 
Sua presença em todo o tempo, jogando pelo orbe da 
terra c as minhas delícias consistem em estar (ser) 
com os filhos dos homens” (tradução nossa).
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Parte I — Conceitos

de mecanismos que revitalizam a ideia de 
prudência da ética clássica, enquanto hábi­
to que retifica o intelecto.

Este ensaio não tem pretensão de se­
quer versar com a seriedade que seria ne­
cessária o tema da teoria dos jogos. Ape­
nas consiste cm um apanhado de formula­
ções de seus conceitos fundamentais para 
que o iniciante possa se familiarizar com a 
terminologia ( = linguagem empregada em 
sentido científico c técnico apurado c apro­
priado) da referida disciplina. Foi elabora­
do a partir de questões propostas, no Curso 
indicado cm rodapé inicial, as quais se re­
produzem entre aspas antes da resposta, pa­
ra preservar os direitos autorais de seu Pro­
fessor responsável. Divide-se cm duas par­
les, uma pertinente a conceitos propriamen­
te ditos e, outra, à solução de problemas en­
volvendo situações de jogos modelizadas.

utilizado consiste naqueles jogos sucessi­
vos, iterados e finitos cm que há estratégia 
dominante, quer estrita, quer fraca. Preven­
do a possibilidade de um resultado final in­
satisfatório, pressuposta a complctudc in- 
formacional c sua distribuição simétrica en­
tre as esferas cognitivas dos jogadores, 
atua-se cm cada escolha às vezes aparente­
mente contra a preferência individual, com 
vistas à maximização de um resultado final 
satisfatório das necessidades ou pretensões 
individuais cm sentido de desejo de bem 
como objeto satisfativo de desejo.4

2. “Defina os seguintes termos: 
Racionalidade Individual, 
Memória Perfeita 
e Equilíbrio de Nash ”.

Indução em retrocesso (backwards in- 
duction) pode ser definida como uma ma­
neira de comportamento estratégico, cm 
teoria dos jogos, através da qual o jogador 
racional antecipa cm sua mente a escolha 
ou escolhas que seus companheiros de jogo 
farão na sequência ou desenrolar do jogo 
(pressupondo sua racionalidade c conheci­
mento de certas informações condicionan­
tes de seu processo de escolha) c, com base 
nestes ciados, toma uma decisão no presen­
te. É uma maneira de prever o comporta­
mento futuro dos jogadores c atuar desde 
já com base nesta previsão. É um compor­
tamento que visa presentificar as jogadas 
sucessivas e, com base nisso, efetuar uma 
determinada decisão, sendo utilizado prin- 
cipalmcnlc cm jogos sucessivos ou iterados.

Uma circunstância em teoria dos jo­
gos em que esse conceito é amplamente

Racionalidade individual consiste na 
possibilidade de se aluar com a hipótese, 
ao versar o estudo ou aplicação de enuncia­
dos cm teoria dos jogos, de que todos os 
jogadores vão agir de forma racional, isto 
é, vão procurar o resultado ótimo para eles 
(ou seja, que o agir tem por finalidade, ou 
thelos. um ente visto como verdade sob a 
perspcctiva do bem). Isso também implica 
que a atuação de cada jogador tem por pres­
suposto lógico o conhecimento e a crença 
de que o outro jogador também aluará den­
tro da racionalidade. Essa busca pelo me­
lhor resultado e emprego de todo o conhe­
cimento disponível cm vistas ao alcance 
dessa finalidade tem por pressuposto lógi­
co e também fenomênico que o agir huma­
no é essencialmcntc finalístico. Isto é, ao 
escolher comportamentos, o homem busca 
um objetivo que é apreendido pela inteli­
gência c desejado pela sua estrutura inten­
cional em razão de se lhe afigurar como um 
bem satisfativo de sua necessidade. Esta es­
trutura, embora profundamente renovada 
pelos teóricos dos jogos, é herança grega. 
Já na Ética Nicomaquéia, Aristótelcs afir-

/. “Defina indução em retrocesso.
Explique de forma resumida 
uma circunstância, discutida 
em teoria dos jogos, em que 
esse conceito é amplamente utilizado”.

4. Cf. Kcn Binmore, Fun and Games: a Text 
on Game Theary, Lcxington/Massachusclts/Toron- 
to. D. C. Health and Co., 1992. pp. 5-7.
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3. “Explique, em linhas gerais, 
a diferença entre uma estratégia 
estritamente dominada
e uma outra estratégia dominada 
de forma iterada ”.

pressuposta a finitude. É uma situação de 
estabilidade buscada como resultados par­
ciais (pay-offs) não necessariamente maxi- 
mizadores dos desejos individuais, mas cm 
vista das estratégias adotadas, aquela que 
garantirá uma solução cômoda a ambos. O 
equilíbrio só se verifica cm vista do fato de 
que a alteração da estratégia que implicará 
a solução de Nash por um jogador c apenas 
por ele não aumentará seu grau de satisfa­
ção de desejo, medida pelo seupay-off par­
cial, em vista da possibilidade de alteração 
do comportamento do outro jogador. Esta 
situação de equilíbrio tem por pressupos­
tos a racionalidade, a simultaneidade de 
decisões, a informação completa e a per­
feição do jogo.

5. Na metáfora, há também a afirmação de que 
o modo de vida influi no processo decisório, isto é. 
que determinadas decisões sofrem interferências de 
escolhas ou de atitudes anteriores, que se verá no 
conceito de equilíbrio trembling hands em teoria dos 
jogos. Cf. Aristótcles, “Ética a Nicômaco”. in Os 
Pensadores. Livro I. São Paulo. Nova Cultural, 1996. 
p. 118.

6. “O equilíbrio de Nash é conceito central da 
teoria dos jogos por estar baseado no princípio de 
que a combinação de estratégias que as pessoas ten­
dem a escolher é aquela em que nenhuma delas fica­
ria melhor se optasse por outra alternativa em fun­
ção das escolhas das demais pessoas”. Rachel Sztajn. 
Ensaio sobre a Natureza da Empresa — Organiza­
ção Contemporânea da Atividade, Tese. São Paulo, 
USP. 2001. p. 110.

mava, através da alegoria do arqueiro que 
visa o alvo,5 a dimensão ideológica do agir 
humano, reforçada em seus outros escritos; 
todo o que age, fá-lo em vista de um fim.

Memória Perfeita também é uma hi­
pótese, utilizada na teoria dos jogos, atra­
vés da qual se trabalha com o pressuposto 
de que todos os jogadores retêm e se lem­
bram de todas as informações relevantes e 
necessárias para o processo de tomada de 
decisão. Compreende também a capacida­
de de o jogador aprender, nos jogos itera­
dos, com seu comportamento concreto, em 
situações em que este não se encontre vin­
culado a uma estrutura estrilamente racio­
nal. na sequência de lances por que se de­
senvolve o jogo, bem como assimilar os 
erros dos outros jogadores e atuar corrcti- 
vamente em função dessas informações 
adicionais.

Equilíbrio de Nash6 consiste cm um 
postulado lógico segundo o qual cm deter­
minados jogos, que são os não cooperati­
vos, em que cada jogador visa apenas au­
mentar seu resultado final individual, pres­
cindindo do resultado a ser obtido pelo 
ouiro como fim (o utiliza como meio ape­
nas para racionalizar a sua escolha em ter­
mos de comportamento estratégico), há uma 
situação, um resultado final, que, embora 
não seja máximo para cada parle, é um re­
sultado a que chegarão ou tenderão a che­
gar se o jogo for repetido sucessivas vezes,

Uma estratégia estritamente domina­
da é aquela que está completamente subor­
dinada à estratégia do outro jogador. Nos 
jogos cm que há dominância estrita, não 
imporia o que o outro jogador adotar como 
conduta dccisional, a estratégia de um dos 
jogadores está estabelecida e sempre subor- 
dina a decisão do outro. Esse tipo de estra­
tégia (estrilamente dominada) prescinde da 
questão temporal, podendo se verificar cm 
um jogo que ocorra apenas uma vez, su­
pondo informação completa, memória per­
feita c racionalidade individual. Difere da 
estratégia dominada de forma iterada por­
que nesta, a subordinação da estratégia não 
é uma questão essencial e identificável a 
priori. mas que vai se verificar no iter, no 
caminho, nas sucessivas etapas por que 
passar o jogo. Vendo o comportamento dos 
jogadores c a sucessividadc das jogadas, se 
percebe que uma estratégia, aparcntcmcn- 
tc racional c independente na primeira jo­
gada, vai se tornando dominada pela do 
outro jogador no seu desenrolar.
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5. “Explique em termos do conhecimento 
que você possui em relação 
a jogos cooperativos e jogos 
não-cooperativos, o significado 
do Dilema dos Prisioneiros”.

4. “ Uma vez que você conhece 
a definição de equilíbrio sequencial, 
explique o que é racionalidade 
sequencial, quando da escolha de 
estratégias, por parte de um jogador”.

limites da modelização da racionalidade 
individual. Ela não c um absoluto. Sc o 
jogo, na circunstância comentada, for jo­
gado apenas uma vez, a estratégia coope­
rativa cm si, prescindindo de dados a res­
peito do comportamento do outro jogador, 
é arriscada, porque há a imponderabilidade 
no que diz respeito à estratégia do outro 
jogador. Sc ele não cooperar, o que coope­
ra é prejudicado. Por isso, aparcnlcmcnte, 
a estratégia melhor, não conhecendo o jo­
gador e jogando o jogo apenas uma vez, 
que é o caso do modelo do dilema, é não 
cooperar. No entanto, se houver conheci­
mento simétrico de informação a respeito 
da confiabilidadc do outro jogador, a solu­
ção cooperativa é a mais adequada porque 
apresentará pay-off de maior grau de satis­
fação a ambos. O dilema dos prisioneiros 
acena para a importância do risco e da idéia 
de confiança para a cooperação. Se, por um 
lado, a estratégia não cooperativa diminui 
o risco unilalcralmcnle. se os dois adota­
rem a estratégia não cooperativa, o resulta­
do é pior a ambos se considerarmos o au­
mento das provas para a condenação, mas 
a adoção da cooperação, se aumenta o ris­
co em si, pressupõe uma confiança no ou­
tro jogador, ou seja, informação adicione 
que nem sempre se tem. É necessária un 
cxpcctativa de manutenção e adoção c 
comportamento cooperativo por parle dc 
outro jogador, o que mostra a interface da 
teoria dos jogos, como modelização de ten­
tativas de racionalização de processos de 
tomada de decisão envolvendo mais de uma 
pessoa, com a ética como ciência de ade­
quação de conduta a padrões de valores (no 
caso, a confiança). A impossibilidade, pela 
formulação usual do dilema, de cheap talk 
faz da necessidade de conhecimento do 
comportamento do outro em face desse tipo 
de situações elemento essencial à adoção 
da estratégia cooperativa ou não coopera­
tiva. Neste sentido, interessantes as consi­
derações de L. Polo: “É melhor ceder à ten­
tação de não cooperar quando não há auto­
ridade e os indivíduos são egoístas? No ca­
so de que o jogo se reduza a uma única jo-

O dilema dos prisioneiros aponta uma 
circunstância em que, cm primeiro lugar 
fica evidenciado a ambiguidade essencial 
do comportamento humano, mostrando os

Racionalidade sequencial não se so­
brepõe ao conceito de racionalidade indi­
vidual porque supõe um plus, um elemento 
necessário no seu núcleo semântico que é 
o fato de se estar diante de um jogo que 
será desempenhado cm sucessivas etapas, 
lógica c cronologicamente encadeadas, tal 
qual série de atos sucessivos com tendên­
cia a um resultado final. Em vista dessa in­
trodução do fator temporal, aparecem di­
mensões inusitadas que têm de ser levadas 
cm conta na análise dos jogadores, como a 
sinalização de comportamentos futuros 
emitida pelos participantes, em vista disso, 
a decisão tem de levar em conta tanto as 
modificações que o jogo pode sofrer ao 
longo do seu desenrolar por mudanças do 
comportamento quanto a questão do núme­
ro de jogadas e de sua scqiiência, ante a 
possibilidade de se adotar a indução cm re­
trocesso. Por vezes, o jogador se desvian­
do em uma ocasião da solução de Nash, po­
de depois retornar, o que é um típico com­
portamento que supõe racionalidade 
sequencial. Em vista de sua relação com a 
idéia de equilíbrio sequencial, dcvc-sc le­
var em conta que se o jogo for não coope­
rativo, lendencialmcnle os jogadores ado­
tarão a solução de Nash. Levar esse fator 
em conta é essencial para a adoção de uma 
estratégia que suponha racionalidade se­
quencial.
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Parte II — Exercícios

Situação I

6. “Explique em que circunstâncias 
podemos admitir um equilíbrio 
de Nash do tipo 'Trembling Hand*”.

7. Leonardo Pólo, Qiiién cs et Hoinbre. Un Es- 
píritu eu et Tiempo. 3o ed.. Madri, Rialp, 1998. p. 
148 (tradução nossa do trecho citado).

Situação I

Nesta situação, a solução ao jogo con­
siste na proposta pelo esquema S1. T1, isto 
é (10,5). Analisando o jogo a partir da es­
tratégia decisória do jogador I. lemos que 
se ele adotar a escolha S1. o jogador 2 ado­
tará a escolha TI. Mas se ele adotar S2, 
lambem o jogador 2 adota TI, de modo que 
para o jogador 1 fica claro que, indepen- 
dentcmcnle de sua escolha, supondo que 
jogue cm primeiro lugar, o jogador 2 adota 
a escolha TI. Olhando o jogo do ponto de 
vista do jogador 2, temos que se ele esco­
lher TI, o jogador I escolhe Sl, o mesmo 
ocorrendo se ele escolher T2. Deste modo, 
fica claro que a solução do jogo é Sl. TI, 
em que os dois, jogando racionalmente, 
maximizam seus resultados parciais. O con­
ceito de dominância estrita resolve igual­
mente a situação.

"Primeira questão: Dados os seguintes 
exemplos, verifique a possibilidade de 
solução aos jogos apresentados e ex­
plique qual(is) do(s) procedimento(s) 
você utilizou para chegar à solução 
apresentada":

O equilíbrio de Nash do lipotrembling 
hand ocorre cm situações em que um ou 
mais dos jogadores acabam, apesar dos 
pressupostos de racionalidade individual, 
memória perfeita e informação completa, 
adotando condutas não estritamente racio­
nais. Em vista disso, nesses jogos, é neces­
sário às vezes a adoção de estratégias dife­
renciadas das conducentes ordinariamente 
à situação de equilíbrio pré-determinada 
para que esta possa, ao fim e ao cabo ser 
atingida de modo satisfatório por um joga­
dor.

Sl
S2

TI
(10,5)

(9,2)

T2

(5,2)

(2,0)

Sl
S2

T2

(5,2)
(2,0)

Situação II

TI 

(10,0) 
(10,11)

gada, a resposta é afirmativa. Se um indiví­
duo mantém com outro uma relação curta, 
consegue uma grande vantagem se não co­
opera; se cooperam os dois, cada um ga­
nha menos; se não coopera ninguém, cada 
um ganha muito pouco. Portanto, o risco 
do que inicia o jogo cooperativamenlc ig­
norando a resposta do outro é muito gran­
de: cxpõe-sc a fazer o primeiro e a pagar o 
pato. A rigor, não ignora o que vai fazer o 
outro, pois sabe que é egoísta”.7

Situação II

A solução para este jogo é S1, T2, isto 
é, (5,2). Supondo que o jogador 1 comece 
o jogo, se ele escolhe S1, o jogador 2 esco­
lherá certamente T2, supondo racionalidade 
individual c memória perfeita. Se ele esco­
lhe S2, o jogador 2 escolhe TI. Parece que 
a melhor solução seria (10,11) que maxi­
miza o resultado dos jogadores, mas se o 
jogo é não cooperativo, o jogador 2 jamais 
escolherá TI, lendo cm vista a possibilida­
de de o jogador 1 jogar Sl, que lhe dá o 
mesmo resultado que S2 e, assim, acabar 
implicando wmpay-off prejudicial ao joga­
dor 2. Olhando o jogo do ponto de vista do 
jogador 2, se ele escolher a estratégia Tl, 
para o outro jogador é indiferente escolher 
S1 ou S2 c se ele visa colocar o jogador 2 
fora do jogo, ele joga S 1. Já se 2 optar por 
T2, o jogador 1 opta por S1, que é a solu-
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Para o jogador 1, não há estratégia 
dominante, pois ambas apresentampay-offs 
idênticos, quer no sentido de um ganho, 
quer no sentido de perda, o mesmo ocor­
rendo para o jogador 2. Sc o primeiro jo­
gador jogar S1, o jogador 2 joga T2, e o 
jogador 1 tem perda. Sc jogar S2, o joga­
dor 2 joga TI c lambem perde. Sc 2 joga 
TI, 1 joga S1, c se joga T2, 1 joga S2. Evi­
dentemente, cada pay-off representa perda 
para um c ganho para outro, sempre a per­
da sendo de 1 c o ganho de 1. Veja que há 
quatro resultados complclamcntc diferen­
tes que podem ser atingidos, combinado as 
estratégias, sem que haja probabilidade de 
cruzarem-se os pay-offs. Na pcrspcctiva de 
1, temos a possibilidade de chegar a Sl,

ção. Dada a possibilidade de 1 lançar 2 fora 
do jogo, a situação de solução é a apresen­
tada. Aqui, se adotada a idéia de dominân­
cia fraca, a solução também é a mesma.

“Segunda questão: Dado que a situação 
logo abaixo não apresenta unia solu­
ção de Nash óbvia, os jogadores po­
dem randomizar suas estratégias. Sen­
do assim, mostre que a situação abai­
xo representada possui duas soluções 
de Nash. Mostre o que ocorre com os 
valores esperados desse resultado, se 
ambos os jogadores decidirem jogar 
ambas as estratégias com probabili­
dade idêntica e igual a 50%. Compa­
re os valores obtidos".

T2 ou S2. TI e na de 2. a possibilidade de 
chegar a S1, TI ou a S2, T2. Em face dis­
so, temos quatro resultados possíveis, para 
dois jogadores atingirem, os quatro com a 
mesma probabilidade de ocorrerem, utili­
zando-se a idéia trivial do cálculo probabi- 
lístico consistente no quociente entre nú­
mero de possibilidades vantajosas ou de­
sejadas sobre número total de possibilida­
des. Para cada jogador há dois, e somente 
duas combinações compay-offs vantajosos, 
entre quatro no total. Dada a identidade 
entre esses resultados, é possível se dividir 
dois por quatro c chegar ao resultado de 
que a probabilidade de ter um resultado 
favorável é de meio (1/2). Logo, é necessá­
rio que cada jogador randomize sua estra­
tégia, jogando ora a primeira, ora a segun­
da, supondo a não cooperação c a seqúen- 
cialidadc, para se atingir o equilíbrio de 
Nash. Suponhamos que 1 randomize jogan­
do metade das vezes S1 e metade S2, dada 
a igual probabilidade de resultado favorá­
vel ou desfavorável (dois cm quatro). Te­
mos que se chegará, pressupondo racio­
nalidade de 2 a (-1/2, 1/2) sempre, metade 
das vezes cm S1 c metade cm S2. Sc 2 ran- 
domiza da mesma maneira, temos que se 
chega a (1/2, -1/2) cm iguais circunstância? 
de modo que ficam claros os equilíbrios (- 
1) c (1. -1). Os valores obtidos na random. 
zação devem ser somados para cada joga­
dor e assim chcga-sc à idéia de que há duas 
soluções de Nash no caso, embora não seja 
ótima para nenhum deles. Só no desenrolar 
do jogo, com os eventuais fatores como 
cheap talk. confiança c demais dados, como 
confiabilidade, ou erro do jogador, se pode 
esperar resultados mais favoráveis do que 
a soma zero dada a probabilidade 1/2 de se 
obter um resultado desfavorável.

Sl
S2

Situação III

TI 

(1,-1) 
(-1, D

T2
(-1. D
(1,-1)


